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LEI N.0 4.397, DE 1.O DE MARCO DE 2006.

Autoriza a FUNDARTE a contratar
temporéria e administrativamente, um
Professor Auxiliar de Canto e autoriza
o Executivo Municipal a abrir crédito
especial no valor de R$ 5.000,00.

4
PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1 .0 Autoriza a Fundaçâo Municipal de Artes de Montenegro -
FUNDARTE a contratar, temporéria e administrativamente, um Professor Auxiliar de Canto,
Nivel Superior, para a disciplina de Canto.

Art. 2.O O prazo da contrataçâo seré de 20 de março a 16 de julho de 2006.

Ad. 3.0 O processo de contrataçâo se daré de acordo com os ads. 222 a
228 do Regimento Interno da FUNDARTE.

Art. 4.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 5.000,00 (cinco miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

13 FUNDARTE
50 Educaçâo Musical
13 Cultura
392 Difusâo Culturai
3921 Desenvolvimento Cultural
2037 Manutençâo Atividades Educaçâo Musical
3.1 .90.04.00.00-13505 Contrataçâo por tempo determinado

Ad 5 0 Para cobertura do crédito autorizado pelo art. 4.@ serviré de recurso
a reduçâo da dotaçâo orçamentâria n.O 13.50.13.392.3921.2037.3.1.90.1 1.00.00-13501, no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Ad. 6.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 1.O de
março de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA DE IVEIRA,
Pr eito Municipal.
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ERENI MACIELI SZULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.
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LEI N.0 4.397, DE 1.O DE MARCO DE 2006.

Autoriza a FUNDARTE a contratar
temporéria e administrativamente, um
Professor Auxiliar de Canto e autoriza
o Executivo Municipal a abrir crédito
especial no valor de R$ 5.000,00.

4
PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1 .0 Autoriza a Fundaçâo Municipal de Artes de Montenegro -
FUNDARTE a contratar, temporéria e administrativamente, um Professor Auxiliar de Canto,
Nivel Superior, para a disciplina de Canto.

Art. 2.O O prazo da contrataçâo seré de 20 de março a 16 de julho de 2006.

Ad. 3.0 O processo de contrataçâo se daré de acordo com os ads. 222 a
228 do Regimento Interno da FUNDARTE.

Art. 4.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 5.000,00 (cinco miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

13 FUNDARTE
50 Educaçâo Musical
13 Cultura
392 Difusâo Culturai
3921 Desenvolvimento Cultural
2037 Manutençâo Atividades Educaçâo Musical
3.1 .90.04.00.00-13505 Contrataçâo por tempo determinado

Ad 5 0 Para cobertura do crédito autorizado pelo art. 4.@ serviré de recurso
a reduçâo da dotaçâo orçamentâria n.O 13.50.13.392.3921.2037.3.1.90.1 1.00.00-13501, no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Ad. 6.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 1.O de
março de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA DE IVEIRA,
Pr eito Municipal.

1
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ERENI MACIELI SZULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.
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LEI N.° 4.397, DE 1.° DE MARCO DE 2006.

Autoriza a FUNDARTE a contratar
temporéria e administrativamente, um
Professor Auxiliar de Canto e autoriza
o Executivo Municipal a abrir crédito
especial no valor de R$ 5000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l:

0 Art, 1.° Autoriza a Fundacao Municipal de Artes de Montenegro ~
FUNDARTE a contratar, temporaria e administrativamente, um Professor Auxiliar de Canto,
Nivel Superior, para a disciplina de Canto.

Art. 29 O prazo da contratacao sera de 20 de marco a 16 de julho de 2006.

Art. 3° 0 processo de contratacao se daré de acordo com os arts. 222 a
228 do Regimento lnterno da FUNDARTE.

Art, 4,° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 5,000,00 (cinco mil reais), com a seguinte classificacao orcamentaria:

13 FUNDARTE
50 Educaqao Musical
13 Cultura
392 Difuséo Cultural
3921 Desenvolvimento Cultural
2037 Manutengao Atividades Educacao Musical
3.1 .90.04.00.00—13505 Contratacao por tempo determinado

0 Art. 5.° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 4.°, serviré de recurso
a reducao da dotacao orcamentaria n.° 13.50.13.3923921.2037.3.1.90.11.00.00-13501, no
valor de R$ 5000,00 (cinco mil reais).

Art. 6.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 1.° de
marco de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA DE lVElRA,
Pr eito Municipal.

ERENI MACIEE SZULCZEWSKI,
Secretaria-Geral.

"DOE ORGIIOS, DOE SANGUE; SALVE VIDAS"
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